
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
Ís FADO DF SÃO PAU IO 

vt:€4 	COMISSÃO DE REDAÇÃO —a PL 11.152/2015 

a Semana Municipal de Prevenção das Doenças Renais e dá 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Esta Lei institui a Semana Municipal de Prevenção das Doenças 
Renais, que será realizada anualmente, na segunda semana do mês de março. 

Art. 2° Durante a Semana Municipal de Prevenção das Doenças Renais 
serão desenvolvidas atividades que visem: 

- promover o conhecimento social sobre as doenças renais e as formas 
de preveni-Ias; 

II - estimular ações educativas por parte dos diversos seguimentos 
sociais e instituições públicas que envolvam a prevenção das doenças renais; 

III 	difundir os conhecimentos científicos relacionados às doenças 
renais, tratamento, prevenção e diagnóstico; 

IV - avaliar e aprimorar as políticas públicas direcionadas à promoção, 
manutenção e recuperação da saúde renal; 

V - campanha dà esclarecimento e incentivo a doação de rins para 
transplante; 

VI - valorizar a individualidade ea humanização do atendimento dos 
pacientes que se submetem à hemodiálise. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias. 

Ari. 41  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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